Ministério da Fazenda firma convênio com GEAP para assistência médica

A novidade foi divulgada recentemente e abrange todos os servidores do Ministério da Fazenda e seus dependentes, assim como os pensionistas. Quem, até o dia 19 de setembro, aderir à GEAP – Fundação de Seguridade Social, Entidade Fechada de Previdência Complementar (EFPC) sem fins lucrativos, criada em 1945 - fica isento de carências para a utilização dos dois planos disponíveis: GEAPEssencial e GEAPClássico, ambos adequados às exigências da Portaria 1.983, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

A partir de 20 de setembro as carências são as seguintes: 

* 24 horas para urgências e emergências; 

* 300 dias para partos a termo; 

* 180 dias para os demais procedimentos.

Em ambos os tipos de plano, o associado-titular contribui com um percentual determinado sobre a sua remuneração, obedecendo a pisos e tetos, mais a participação pelo uso dos serviços.

Veja as características dos dois planos da GEAP:

Contribuição do Pensionista e do Titular 

• GEAPEssencial: 5,02% sobre a remuneração; 

• GEAPClássico: 7,19% sobre a remuneração 

Além desta contribuição, há o pagamento do plano de custeio, em que pensionistas e titulares terão as seguintes contribuições, limitadas a pisos e tetos: 

• GEAPEssencial (ambulatorial + hospitalar c/ obstetrícia + Odontológico, Enfermaria) 

a) Piso Individual – R$ 42,00   e   Teto Individual – R$ 125,00 

b) Piso Familiar – R$ 92,40   e   Teto Familiar – R$ 303,60 

• GEAPClássico (ambulatorial + hospitalar c/ obstetrícia + Odontológico, Apartamento) 

a) Piso Individual – R$ 42,00   e   Teto Individual – R$ 135,00 

b) Piso Familiar – R$ 101,64   e   Teto Familiar – R$ 333,96

Unafisco Saúde x GEAP: análise comparativa dos planos

Muitos associados têm contatado a DS/Santos em busca de informações sobre os principais diferenciais entre o Unafisco Saúde, que é o plano exclusivo dos AFRFBs, e a GEAP, que vem sendo oferecido agora a todos os servidores do Ministério da Fazenda, como ocorre com o plano da Assefaz.

As diferenças, aliás, já começam por aí. Preparamos o quadro, a seguir, para ajudar a identificar as diferenças mais marcantes:

	Características
	GEAP
	UNAFISCO SAÚDE

	Dependente de união homo-afetiva
	O plano permite a inclusão com co-habitação por período superior a dois anos
	O plano não permite a inclusão nestes casos

	Inclusão de ex-cônjuge como dependente
	Permite
	O plano dos AFRFBs não permite

	Pensionista poderá inscrever dependente ou agregado
	O GEAP não permite a inscrição
	No Unafisco Saúde, pensionista titular adquire todos os direitos e deveres do titular, podendo incluir novos dependentes

	Pronto-atendimento ambulatorial
	Não, os procedimentos ambulatoriais exigem autorização prévia
	Sim, atendimento imediato e sem autorização prévia, inclusive para procedimentos até 600 CHS.

	Remoção aeroterrestre
	Não, apenas remoção inter-hospitalar
	Sim

	Livre-escolha
	Somente em casos de urgências e emergências, quando não houver rede de oferta de serviços na região
	O Plano garante a opção pela Livre-Escolha em qualquer caso, com reembolso

	Co-participação
	Sim, nos custos dos procedimentos realizados no atendimento ambulatorial, hospitalar e odontológico
	O Unafisco Saúde não cobra qualquer tipo de co-participação em nenhum procedimento

	Vasectomia
	Sim
	Não

	Estudo eletro-fisiológico invasivo
	Sim
	Não encontrado no rol de procedimentos do Plano

	Vacinas
	Não
	Sim

	Transplantes de pâncreas e medulas
	Não
	Sim

	Internação Hospitalar
	Enfermaria
	Quarto Privativo

	Acupuntura, RPG e fonoaudiologia
	Não citados
	Sim


Além disso, em Santos, a rede credenciada da GEAP é muito pequena, tendo apenas convênio com o hospital Frei Galvão, para atendimento em enfermaria. Basta conferir na página do plano na internet: www.geap.com.br.

Em caso de outras dúvidas, converse com o sr. José Carlos, da DS/Santos, pelo número (13) 3251-5757.

